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Parecer n° 13/IEFINAR TIRADENTES/2022

processo ne [

PARECER UNICO

1. IDENTIFICACAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVENCAO AMBIENTAL

ICPF/CNP
Enderego: Bairro:
Municipio: UF: MG ICEP|

O responsavel pela intervencdo é o proprietdrio do imével?

( X ) Sim, ir para item 3 () N&o, ir para item 2

2. IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL

Nome: ICPF/CNPJ:
Enderego: Bairro:
Municipio: [UF: CEP:
Telefone: |E-mail:

3. IDENTIFICACAO DO IMOVEL
Denominagaol \Area Total (ha): 0,1037

Registro n2 45017 Livro 02 Municipio/UF_

Recibo de Inscrigdo do Imdvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):Imdvel Urbano

4. INTERVENCAO AMBIENTAL REQUERIDA

Tipo de Intervencéo | Quantidade | Unidade

Supressao da Cobertura Vegetal Nativa COM Destoca | 0,051850 | ha

5. INTERVENCAO AMBIENTAL PASSIVEL DE APROVACAO

Coordenadas planas
Tipo de Intervencao Quantidade Unidade (Sirgas 2000)
X Y
Supressdo da Cobertura Vegetal
Nativa COM Destoca 0,051850 ha 619.291 7.788.643
6. PLANO DE UTILIZACAO PRETENDIDA
Uso a ser dado a area | Especificacdo | Area (ha)
Outro | Construcao residéncia unifamiliar | 0,051850
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) AREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENCAO AMBIENTAL
Bioma/Transicdo entre Biomas Fisionomia/Transicdo Estdgio Sucessional Area (ha)
Mata Atlantica Floresta Estaglqnal Semidecidual Médio 0,051850
Secundaria Montana
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO
Produto/Subproduto Especificacdo Quantidade Unidade
Lenha Plantada 8,99 m3
Lenha Nativa 6,01 m3
Madeira Nativa 0,32 m3
1.Histérico

Data de formalizagdo/aceite do processo: 24/11/2021
Data da vistoria: 08/03/2022

Data de solicitacdo de informacdes complementares:
Data do recebimento de informacdes complementares:
Data de emissao do parecer técnico: 16/03/2022
2.0BJETIVO

E objeto deste parecer analisar a solicitagdo para supress&o de cobertura vegetal nativa com destoca em 0,051850 ha (518,50 m?), no Lote 07 da Quadra 29, no Bairro/Condominio
Quintas do Sol, zona urbana do municipio de Nova Lima.

Pretende-se, com a intervengédo para uso alternativo do solo, a construgdo de residéncia unifamiliar.
3.CARACTERIZAGAO DO IMOVEL/EMPREENDIMENTO

3.1 Imével Urbano - Lote

0 imbvel esta registrado sob a matricula n° 45017, Livro n° 2, do Registro de Iméveis de Nova Lima/MG, possdi area total de 0,1037 ha (1037 m?), totalmente ocupado com cobertura
egetal nativa.

3.2 Cadastro Ambiental Rural:

Imével localizado em &rea urbana, sendo assim dispensado da apresentagdo do recibo de inscrigdo no Cadastro Ambiental Rural — CAR ou a comprovacéo da averbacéo da area de
Reserva Legal da propriedade.

4.INTERVENGAO AMBIENTAL REQUERIDA

IA &rea requerida para intervengdo ambiental, visando a construgéo residencial unifamiliar, € coberta por Floresta Estacional Semidecidual secundaria em Estagio Médio de regeneragéo
natural. Para a implantacéo do empreendimento serd necessaria a supressdo de 0,051850 ha (518,50 m?) desta fitofisionomia.

Na area de supresséo, de acordo com o censo florestal, o rendimento lenhoso previsto é de 8,99m?3 de lenha de origem plantada, 6,01m3 de lenha nativa e 0,32m3 de madeira nativa. O
produto/sub-produto vegetal oriundo da supresséo sera utilizado na propriedade.

Taxa de Expediente: Valor R$ 493,00.

Taxa florestal: Lenha Floresta Plantada R$9,93; Lenha Floresta Nativa R$33,18; Madeira Floresta Nativa R$11,80.
5.1 Das eventuais restricoes ambientais:

ISegundo a plataforma IDE SISEMA, as principais caracteristicas da propriedade em quest&o s&o:
- Bioma: Mata Atlantica;
- Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana;

- Vulnerabilidade Natural: Média;




- Integridade da Fauna: Relativamente alta;

- Integridade da Flora: baixa;

- Prioridade de Conservagéo da Flora: Muito Alta;

- Erodibilidade do Solo: Média;

- Risco Potencial de Erosédo: Médio;

- UC: Insere-se integralmente na APA Sul de Belo Horizonte.
- Outras - Art 11 e Art 25 da Lei Federal 11428/06

IConforme estudo da Fundacédo SOS Mata Atlantica e do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) o percentual de vegetagdo do Bioma Mata Atlantica (2013/2014) existente no
Estado de Minas Gerais é de 10,3 %, assim, ndo se aplica o previsto no art. 25 do paragrafo Unico da Lei 11.428/2006.

N&o hé espécies da flora especialmente protegidas. A &rea ndo exerce fungdo essencial de prote¢do de manancial ou de prevengéo e controle de erosées. Por tratar-se de area de
lexpanséo urbana e considerando a dimenséo da area de intervencéo, ndo ha impacto significativo sobre corredores ecolégicos e habitats naturais da fauna. O empreendimento ndo esta
localizado em area de excepcional valor paisagistico, assim declarada pelo poder publico.

IConsiderando os estudos apresentados, a dimenséo da area requerida, assim como o fato de estar localizada no perimetro urbano, a adocédo das medidas mitigadoras propostas foram
consideradas suficientes para assegurar que a intervengéo pleiteada ndo coloque em risco a sobrevivéncia de espécies da flora e da fauna ameagadas de extingéo.

5.2 Caracteristicas socioecondmicas e licenciamento do imével:

A atividade desenvolvida, construg&o de residéncia unifamiliar ndo se enquadra em nenhuma das classes ou ndo relacionados na Listagem de Atividades do Anexo Unico da DN Copam
217/17.

- Atividades desenvolvidas: Construgéo de residéncia unifamiliar
- Classe do empreendimento: Ndo se aplica
- Critério locacional: N&o se aplica
- Modalidade de licenciamento: ( X ) Ndo — Passivel /() LAS Cadastro/( ) LAS/RAS /() LAC ou LAT no caso de intervengdes apés licenciamento SEMAD /() Municipal
- Nimero do documento: N&ao se aplica
5.3 Vistoria realizada:
A vistoria técnica foi realizada no dia 08/03/2022, acompanhada pelo consultor Marcos Birchal de Moura.
IA vegetacdo nativa ocupa toda a area do imével, ndo tendo sido verificada presenca de areas abandonadas ou sub-utilizadas.

5.3.1 Caracteristicas fisicas:

-Topografia: A topografia da &rea é plano-ondulada, com declividade média em torno de 33% (15°). Ndo foi encontrado sitio espeleoldgico ou paleontolégico ou
ainda cavidades naturais no solo, tais como grutas ou cavernas.

- Solo: O solo de ocorréncia na érea do lote é classificado como latossolo vermelho amarelo.

- Hidrografia: O referido lote ndo se encontra em APP (Area de Preservacdo Permanente) e ndo possui restricdo de uso em demais diplomas legais. A drea pertence
a sub-bacia do Rio das Velhas, afluente da Bacia do Rio Sdo Francisco.

5.3.2 Caracteristicas bioldgicas:

- Vegetacdo: Esta inserida no Bioma Mata Atlantica. A vegetacdo natural é classificada como Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundaria no ESTAGIO
MEDIO de regeneracao natural. As principais espécies de ocorréncia sdo: acoita cavalo, capitdo do campo, goiaba brava, pau jacaré, guamirim, angelim pedra,
Goncalo Alves, dentre outras, conforme Inventario Florestal/Censo.

- Fauna: Foi observada e relatada a presenca de animais com grande facilidade de adaptacdo em éareas alteradas. No grupo da mastofauna, foram relatados a
presenca de vestigios de alguns animais, como é o caso do abrigo do tatu (Euphractus sexcinctus). No grupo da avifauna foi evidenciada a presenga de diversas
espécies, como 0 Jodo de barro (Furnarius rufus), Rolinha- fogo- apagou (Columbina squammata), Carcard (Caracara plancus) e Jodo graveteiro (Phacelodomus
rufifrons). J& o grupo da herpetofauna, foi representado pelas espécies: Tropidurus torquatus (Calango) e Tupinambis teguixius (Lagarto teid).

5.4 Alternativa técnica e locacional:

Considerando a necessidade de supressdo de Mata Atlantica em estdgio médio, considerando os estudos apresentados, as caracteristicas do projeto e ainda a
vistoria técnica realizada no local, ficou comprovada a auséncia de alternativas locacionais a implantagcdo do empreendimento proposto.

6.ANALISE TECNICA

IA area de intervengdo com supresséo de 0,051850 ha (0,051850 m?) corresponde a 50% da area do lote, com vegetagéo nativa caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual
Montana Secundaria no estagio médio de regeneragao natural.

A referida solicitagdo atende aos requisitos exigidos no Licenciamento Ambiental do referido condominio.

IAssim, observados quesitos técnicos e legais ndo verificamos existéncia de 6bices ao pleito do requerente, desde que cumpridas todas as compensagéo ambientais cabiveis.

6.1 Possiveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:

Os impactos ambientais gerados ou possiveis de ocorrer durante a intervencéo abrangem a &rea e seu entorno, e afetam direta ou indiretamente o meio ambiente, sendo estes:
Impactos: perda e fragmentacéo de habitat (Floresta Estacional Semidecidual em estagio médio de regeneragao); reducéo da biodiversidade; exposicéo do solo, facilitando processos
lerosivos; poluicdo sonora pelo uso de maquinas; perturbacéo, afugentamento, atropelamento e captura da fauna, com a diminuigdo de area de abrigo, de nidificacéo e de deslocamento,
além da diminuicéo da disponibilidade de alimento; alteragéo da paisagem; aumento da pressdo antropica sobre biétopos.

Medidas mitigadoras: contratar profissional competente e habilitado para execucéo dos servicos a fim de evitar e coibir intervencdes em areas além das autorizadas; realizar a
supresséo fora do periodo chuvoso e ndo fazer uso de fogo; preservar as areas remanescentes (ndo realizar a impeza do sub-bosque e ndo gramar); protecédo das areas de preservacao
existentes na propriedade e seu entorno, caso ocorram; durante o processo de supresséo florestal e ou a concluséo da obra, adotar medidas de controle dos efluentes liquidos, através de
ladocéo de banheiros quimicos, se for necessario; conciliar a execucéo da supressao da vegetacdo com a efetiva implantacéo do empreendimento, diminuindo o tempo de exposic¢éo do
solo, utilizar técnicas e metodologias de afugentamento e prote¢io da fauna silvestre, desenvolver as atividades de supressdo tomando todas as medidas cabiveis para protecédo de
ninhos caso existam e adotar técnicas e medidas de protecéo do solo e controle de drenagem para evitar possivel carreamento de sélidos e a facilitagdo de processos erosivos.

Tomadas as devidas medidas de controle, néo deverdo ocorrer impactos ambientais significativos no local, considerando a vegetacéo, solo e fauna, os itens mais wulneraveis as agdes
lantropicas para este caso.

7.CONTROLE PROCESSUAL
| - Do Relatério

Foi formalizado solicitagdo para supresséo de vegetagao nativa com destoca em 0,051850 ha, para uso alternativo do solo, no municipio de Nova Lima/ MG, para fins de edificagdo de
residéncia unifamiliar.

Foram apresentados os documentos exigidos na Resolugéo Conjunta Semad/IEF n°. 1.905, de 12/08/2013, vigente a época, para formalizagéo do Processo.
O processo foi encaminhado para controle processual apds vistoria técnica e analise técnica.

O processo se encontra apto para andlise juridica.

Il - Do Controle Processual




O requerimento supracitado devera ser analisado sob o comando da Lei Estadual n°®20.922, de 16 de outubro de 2013 que dispde sobre as politicas florestais e de protegéo a
biodiversidade no Estado, Resolugdo Conjunta IEF/SEMAD N° 1905 de 12 de agosto de 2013(vigente a época), Lei da Mata Atlantica (Lei n° 11.428/2006), Decreto Estadual
47.749/2019.

A intervencgdo ocorrera dentro do bioma Mata Atlantica, ressaltando a vegetacéo caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual Secundaria em estagio médio de regeneragéo.
De acordo com a lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006:

Art. 31. Nas regibes metropolitanas e dreas urbanas, assim consideradas em lei, o parcelamento do solo para fins de loteamento ou qualquer edificagdo em area de vegetagdo
lsecundaria, em estagio médio de regeneragédo, do Bioma Mata Atléntica, devem obedecer ao disposto no Plano Diretor do Municipio e demais normas aplicaveis, e dependerédo de
lprévia autorizag&o do érgdo estadual competente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei.

IAssim, podemos concluir pela possibilidade da supresséo, devendo, porém, esta ser compensada, como dispde o seguinte artigo da mesma lei:

Art. 17. O corte ou a supresséo de vegetacdo primaria ou secundéria nos estagios médio ou avangado de regeneragdo do Bioma Mata Atlantica, autorizados por esta Lei, ficam
condicionados & compensagdo ambiental, na forma da destinagéo de area equivalente a extenséo da area desmatada, com as mesmas caracteristicas ecolégicas, na mesma bacia
hidrogréfica, sempre que possivel na mesma microbacia hidrogréfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em &reas localizadas no mesmo Municipio ou regido
imetropolitana.

Neste caso, ndo havera necessidade de compensagéo ambiental, conforme exigido pela Lei Federal n°. 11.428/06, visto que, a mesma foi contemplada no ambito do
licenciamento do loteamento, autos do PA COPAM n° 075/2002 e 003/2007, conforme mencionados no item 4.1 do PUP apresentado no processo e firmado pelo Termo de Compromisso
090502504, mencionado neste Parecer Unico.

Cumpre destacar que, sobre a garantia de preservacéo de vegetacao nativa em estagio médio de regeneracéo, devera ser mantida a porcentagem minima exigida da &rea total
coberta por esta vegetacéo, conforme os paragrafos do artigo 31 da Lei Federal 11.428/2006.

Por se tratar de imével situado em area urbana, néo se faz necessaria averbagéo de reserva legal ou inscricdo no CAR (art. 25 da Lei n°20.922/2013).

Insta salientar que constardo no DAIA as condicionantes e as medidas mitigadoras previstas e sugeridas pela andlise técnica, inseridas neste parecer tnico.

E a andlise.

Diante disso, conclui-se pela possibilidade de regularizacéo da intervencéo ambiental pretendida, objetivando a construgéo de residéncia unifamiliar, devendo ser observadas, para tanto,
conformidade técnico/legal pelo técnico gestor em parecer, assegurada a compensagao preconizadas na legislagdo que incidem sobre a intervengdo requerida, a quitagéo de todas as
[taxas devidas, atendido os requisitos que possibilitam a regularizagéo para emisséo do DAIA.

IA Intervencéo ocorrerd no Bioma Mata Atlantica e em &rea de prioritaria, o processo em tela devera ser submetido a deciséo da Unidade Regional Colegiada — URC competente, nos
termos preconizados no inciso XVIIl, art.3°, do Decreto Estadual n° 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.

“Art. 3° O COPAM tem por finalidade deliberar sobre diretrizes e politicas e estabelecer normas regulamentares e técnicas, padroes e outras medidas de carater operacional para a
lpreservacgéo e conservagdo do meio ambiente e dos recursos ambientais, competindo-lhe:

()

X VIl — decidir, por meio de suas Unidades Regionais Colegiadas — URCs —, sobre os processos de interven¢do ambiental, nos casos em que houver supresséo de vegetacdo
Isecundaria em estagio médio ou avancado de regeneracdo do Bioma Mata Atlantica e em dreas prioritarias para a conservagédo da biodiversidade de empreendimentos néo passiveis
de licenciamento ambiental ou passiveis de licenciamento ambiental simplificado.”. (Redacdo dada pelo DECRETO N°47.565. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.)".

IConsiderando a competéncia determinada pelo Decreto n°. 47.383/2018, Decreto n®47.344/2018 e Decreto n®47.749/2019 o presente processo, juntamente com 0s pareceres técnico e
juridico, dever&o ser remetidos a autoridade competente para apreciagéo.

8.Concluséo

Somos FAVORAVEIS AO REQUERIMENTO, a saber, intervengéo com supresséo de 0,051850 ha (518,50 m?) de vegetag&o nativa caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual
Montana Secundaria no estagio médio de regeneragéo natural, e aproveitamento do material lenhoso proveniente desta intervencéo, sendo de 8,99 m? de lenha de origem plantada, 6,01
m?3 de lenha de origem nativa e 0,32 m3 de madeira de origem nativa, a ser utilizado na propria propriedade.

IApos realizagdo do controle processual, este parecer Gnico deveré ser submetido & apreciacéo da URC Metropolitana para deliberagéo.
9.MEDIDAS COMPENSATORIAS

O lote pertence ao loteamento Quintas do Sol e a compensacéo, conforme exigido pela Lei 11.428/06, ja foi contemplada no ambito do licenciamento ambiental do condominio, o qual foi
regularizado ambientalmente pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais, nos autos do PA COPAM n° 075/2002 e 003/2007. A compensagao se deu através da
recuperagao de areas degradadas e de &reas de preservagdo permanente, formacéo de bosques com espécies nativas, formagao de corredores ecoldgicos interligando as areas de
preservacéo permanente e a RPPN Mata Samuel de Paula e ainda criagdo de RPPN em area limitrofe a RPPN Mata Samuel de Paula, totalizando 24,00ha de areas recuperadas e
conservadas. O Termo de Compromisso 090502504 firmado traz ainda, na Clausula Segunda, referente as obriga¢des ambientais, item 2.4., “Das medidas Compensatérias”, que além
dos demais compromissos estabelecidos, afirma o compromisso em manter um percentual de 50 % de cobertura vegetal nativa em cada lote, conforme determinagdo da Prefeitura
Municipal de Nova Lima. Assim ndo é exigido o cumprimento da compensacéo por intervengdo em Mata Atlantica para lotes individuais inseridos no Quintas do Sol, desde que haja
preservacao de 50% da area do lote. No caso em tela, a preservagéo é de 311,10m2, o que equivale a 30% da &rea total do lote. O espago remanescente do lote atende também a area
de preservacédo de 311,10m?, equivalente aos 30% exigidos pelo § 1° do Art 31 da Lei 11.428/06, para a tipologia do bioma existente no local, Mata Atlantica secundaria em estagio
mediano de regeneracgao.

10.REPOSICAO FLORESTAL

Forma de cumprimento da Reposicdo Florestal, conforme art. 78, da Lei n? 20.922/2013:
(X) Recolhimento a conta de arrecadagdo de reposicéo florestal

() Formacao de florestas, préprias ou fomentadas

() Participagdo em associacdes de reflorestadores ou outros sistemas

11.CONDICIONANTES
O documento Autorizativo para Intervencdo Ambiental é valido mediante cumprimento integral das seguintes condicionantes:
Condicionantes da Autorizacao para Intervencao Ambiental

Item |Descricdo da Condicionante Prazo*

1 |Contratar profissional competente e habilitado para execugdo dos servigos  |Durante a intervencéo

> IConciliar a execugéo da supresséo da vegetagéo com a efetiva implantagao

do empreendimento, diminuindo o tempo de exposic¢éo do solo Durante a vigéncia do DAIA

3 |mplantagdo de um sistema de drenagem na area do empreendimento Durante a intervencéo

4 IAdotar técnicas e procedimentos necessarios a destinagao adequada dos

residuos gerados durante a atividade Purante a intervencdo



http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=47398
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47383&ano=2018&tipo=DEC

5 Dar destinacéo correta ao material lenhoso proveniente da supressédo

considerando o disposto no Decreto 47.749/19 Durante a vigéncia do DAIA

Manter conservada e preservada as areas de vegetacéo nativa
6 remanescente, equivalente a, no minimo, 50 % da &rea total da propriedade, [Permanentemente
nao realizar a limpeza do sub-bosque.

* Salvo especificagdes, os prazos sédo contados a partir da data de concesséo da Autorizagcdo para
Intervengdo Ambiental.

INSTANCIA DECISORIA

(X ) COPAM / URC ( ) SUPERVISAO REGIONAL

RESPONSAVEL PELO PARECER TECNICO

Nome: Ricardo Eléi de Aratjo
MASP: 1098290-8

RESPONSAVEL PELO PARECER JURIDICO

Nome: Natalia Almeida de Rezende
MASP: 1489661-7

Seil Documento assinado eletronicamente por Ricardo El6i de Aratjo, Servidor,
LA @ em 18/03/2022, as 16:02, conforme horario oficial de Brasilia, com
eletronica fundamento no art. 69, § 12, do Decreto n? 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Natdlia Almeida de Rezende,

R
o

SE|! - Servidor (a) Publico (a), em 21/03/2022, as 09:23, conforme horario oficial

assinatura de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n? 47.222, de 26 de

eletronica

julho de 2017.

E.‘ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

(= http://sei.mqg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

= acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo
(& verificador 43638350 e o cddigo CRC 6C7775A1.

Referéncia: Processo n? 2100.01.0073400/2021-19 SEIn? 43638350
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